
 

 

LEI N°°°° 075/99 
 

 

 
“AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO ANISTIAR A 
COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇO - ISS DOS ANOS DE 
1997 E 1998.” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACUCO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macuco aprovou e ele 

sanciona a seguinte: 
 

 

LEI  MUNICIPAL 
 
 

Art. 1 °°°° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anistiar o 
Imposto Sobre Serviço - ISS no Município dos anos de 1997 e 1998. 

 
Art. 2 o - - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Macuco, 29 de outubro de 1999. 
 

 
 

 
MAURÍCIO BITTENCOURT PAPELBAUM 

Prefeito 
 

 
 


